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Em dezembro de 2012, a Câma-

ra Municipal aprovou o Projeto de

Lei nº 310, de autoria do Executivo,

porém, na forma de Substitutivo da

Comissão de Constituição e Justiça.

Esta aprovação só foi possível em

função da luta e pressão do SINPE-

EM durante o processo de negocia-

ção. Além do acréscimo de duas re-

ferências nas tabelas de vencimen-

tos dos docentes e gestores e da cri-

ação de 360 cargos de assistente de

diretor de escola estavam incluídas

no projeto outras conquistas para

os profissionais de educação, obti-

das em função de emendas de au-

toria do presidente do SINPEEM,

Claudio Fonseca: mudança da deno-

minação dos atuais agentes escola-

res para auxiliares técnicos de edu-

cação; fixação do QPE-06A, como

referência inicial do cargo de auxili-

ar técnico de educação; transforma-

ção dos atuais agentes de apoio, em

exercício nas unidades escolares e

demais órgãos da SME em agente

escolar; fixação de um quarto do to-

SINPEEM LUTA, CONQUISTA DIREITOS,

tal da jornada de trabalho semanal

dos gestores e do quadro de apoio

para a formação em serviço, enqua-

dramento dos aposentados em

duas referências imediatamente su-

perior às que se encontram atual-

mente e pagamento retroativo a

maio de 2012 do abono comple-

mentar de piso para os comissiona-

dos integrantes do quadro de apoio

à educação (auxiliares administrati-

vos de ensino, auxiliares de secre-

taria e inspetores de alunos).

Mesmo estando evidente que a

lei aprovada pela Câmara expressa

as reivindicações e necessidades

dos profissionais de educação, em

25 de fevereiro a Secretaria Muni-

cipal de Planejamento, Orçamento

e Gestão comunicou que de todo o

teor da lei, seriam sancionados so-

mente a criação dos 360 cargos de

assistente de diretor e o abono para

dos comissionados do quadro de

apoio. Um verdadeiro retrocesso!

 Páginas 3 a 5



2 março de 2013

TABELA DE VENCIMENTOS

*  Corresponde à tabela de vencimentos de ADIs

** Corresponde à tabela de vencimentos dos PDIs

Observação: tabelas com a aplicação do índice de 10,19% em maio.
Decreto nº 53.161, publicado no DOC de 22/05/2012 (páginas 01 e 03).
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Eleito prefeito de São Paulo
para a gestão 2013 a 2016, Fer-
nando Haddad tomou posse em
01 de janeiro.

Durante a campanha eleitoral,
muitas foram as promessas feitas
para a educação municipal, entre
elas a construção de escolas e fim
do déficit de vagas na educação in-
fantil de zero a três anos de idade,
que já passa de 140 mil vagas, se-
gundo dados da própria SME.

O SINPEEM, como a única en-
tidade que representa exclusiva-
mente os profissionais de educação,
pressionará e exigirá que o prefeito
Haddad execute os compromissos
assumidos durante a campanha
eleitoral para a educação, além do
atendimento às reivindicações da
categoria, que incluem educação
pública, laica, gratuita e de quali-
dade social para todos, em todos
os níveis; fim das terceirizações e
convênios, incorporação do PDE
aos padrões de vencimentos, mu-
dança da denominação do cargo de
agente escolar em ATE, transforma-
ção e integração do agente de apoio
ao QPE, alteração da lei salarial que
vincula 40% das receitas com des-
pesas de pessoal, construção de es-
colas, redução do número de alu-
nos por sala de aula, isonomia en-
tre ativos e aposentados, valoriza-
ção de todos os profissionais de
educação, realização de concursos

2013: novos desafios para o SINPEEM
públicos, entre tantos outros itens
aprovados em nossas reuniões de
representantes sindicais, do Con-
selho Geral, em nossos congressos
e deliberados nas assembleias que
realizamos.

A aplicação dos princípios e di-
retrizes educacionais que o SINPE-
EM defende visa à democratização
do acesso e da permanência na es-
cola e a urgente necessidade da ele-
vação da qualidade de ensino, com
a valorização de seus profissionais.

Continuaremos lutando pelo
atendimento a todas as nossas rei-
vindicações e cobraremos o cum-
primento das promessas de cam-
panha.

Como sempre, exerceremos o
papel que nos cabe. Não o de agir
em oposição sistemática ou de
apoio ao governo, mas de defen-
der e lutar pelos interesses da edu-
cação e pelo atendimento às reivin-
dicações da categoria. Esta tem sido
a nossa marca de atuação e assim
será diante do novo governo. Au-
tonomia, independência em defe-
sa da categoria e da educação pú-
blica, gratuita, laica de qualidade
social para todos.

A DIRETORIA

CLAUDIO FONSECA

Presidente
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Aprovado no dia 12 de dezem-
bro, o Projeto de Lei Substitutivo
ao PL nº 310/12 do Executivo, da
Comissão de Constituição e Justi-
ça da Câmara Municipal incluía
parágrafo único no artigo que tra-
tava das duas referências para do-
centes e gestores. Com este pará-
grafo único, também os aposen-
tados e pensionistas passariam a
ter, automaticamente, duas refe-
rências acima das quais se encon-
tram atualmente.

Além disso, visando assegu-
rar a isonomia entre ativos e apo-
sentados, que temos como prin-
cipio inegociável, foram incorpo-
radas e aprovados em plenário
pelos vereadores outras cinco
emendas de autoria do então ve-
reador Claudio Fonseca, presi-
dente do SINPEEM. Todas elas
para garantir direitos negociados
após lutas que realizamos duran-
te a campanha salarial de 2012.

O projeto original do ex-pre-
feito Kassab acrescentava as duas
referências para docentes e gesto-
res, mas excluía os aposentados e

Artigo da lei que garantia duas referências para
ativos e aposentados é vetado pelo prefeito

pensionistas, o que não podemos
aceitar.

Com as pressões e negocia-
ções que realizamos junto aos ve-
readores, conseguimos as altera-
ções, tanto para preservar a apo-
sentadoria especial de magistério
como para estender o direito aos
aposentados.

Superada a etapa de negocia-
ção e aprovação pela Câmara, de-
pendíamos da sanção da lei pelo
prefeito. No entanto, aconteceu
exatamente o contrário da expecta-
tiva de uma grande parcela da ca-
tegoria. O prefeito Haddad, alegan-
do falta de recursos financeiros,
vetou o artigo da lei que criaria as
duas referências.

Não levou em consideração as
mudanças ocorridas na Constitui-
ção Federal, que exigem maior tem-
po de contribuição e maior idade
para a aposentadoria, mesmo a dos
profissionais do magistério.

Incrível que o projeto aprova-
do pela Câmara, com todas as emen-
das, recebeu votos de vereadores
do próprio partido do prefeito.

Prefeito envia projeto que não inclui
aposentados, agentes escolares e de apoio

Apesar de todos os argumen-
tos que utilizamos e até de milha-
res de profissionais de educação
que se manifestaram pela sanção
da lei por meio de abaixo-assina-
do do SINPEEM, o prefeito vetou
as duas referências e enviou para
a Câmara Municipal outro projeto
sobre a criação das duas referên-
cias para docentes e gestores que
estão na ativa.

Não foram incluídos no Proje-
to de Lei nº 48/13, do Executivo,
publicado no DOC de 28 de feve-
reiro, os aposentados, a transforma-
ção dos agentes de apoio e a mu-
dança de denominação  dos agen-
tes escolares.

De acordo com o projeto, para
evoluir na tabela de vencimentos,
serão exigidos como critérios míni-
mos tempo (que pode chegar a 28
anos na última referência) e títulos.

A decisão do prefeito de não
sancionar a lei que atendia aos ati-
vos e aposentados e enviar um PL
excluindo os aposentados, quebra
o discurso feito durante a campa-
nha eleitoral de que valorizaria to-

dos os profissionais de educação.
O PL do prefeito foi publicado

no DOC sem nenhuma reunião
com as organizações sindicais.

O SINPEEM continuaráas na
luta pela ampliação das tabelas e
extensão de todos e quaisquer di-
reitos e vantagens aplicados aos
ativos para os aposentados e pen-
sionistas.

A participação da categoria
nesta luta por isonomia de direitos
é extremamente importante.

Vamos pressionar os verea-
dores pela derrubada do veto do
prefeito, para garantir que con-
quistas obtidas através das nossas
lutas e negociações sejam manti-
das e aplicadas.

Veja ao lado como ficariam as
tabelas, acrescidas das duas refe-
rências para ativos e aposentados,
se o prefeito não tivesse vetado a
lei.

É bom destacar que estas ta-
belas foram aprovadas a partir de
emenda apresentada por um ve-
reador que hoje integra o secreta-
riado do prefeito.

PL nº 310/12 X Lei nº 15.682/13

TEMPO
TÍTULOS

DENOMINAÇÃO DO CARGO REFERÊNCIA

professor de educação infantil
e ensino fundamental I

QPE-11
QPE-12
QPE-13
QPE-14
QPE-15
QPE-16
QPE-17
QPE-18
QPE-19
QPE-20

0
3
5
8
12
16
20
22
23
24

QPE-14
QPE-15
QPE-16
QPE-17
QPE-18
QPE-19
QPE-20
QPE-21
QPE-22
QPE-23

0
3
5
8
12
16
20
22
23
24

b) categoria 3

a) categoria 1

professor de ensino fundamental II e médio QPE- 14
QPE- 15
QPE- 16
QPE- 17
QPE- 18
QPE- 19
QPE- 20
QPE- 21
QPE- 22
QPE- 23

0
3
5
8

12
16
20
22
23
24

coordenador pedagógico QPE- 15
QPE- 16
QPE- 17
QPE- 18
QPE- 19
QPE- 20
QPE- 21
QPE- 22
QPE- 23
QPE- 24

0
3
5
8

12
16
20
22
23
23

diretor de escola QPE- 17
QPE- 18
QPE- 19
QPE- 20
QPE- 21
QPE- 22
QPE- 23
QPE- 24

0
4
8

12
16
20
22
24

supervisor escolar 0
5

10
15
20
22
24

QPE- 18
QPE- 19
QPE- 20
QPE- 21
QPE- 22
QPE- 23
QPE- 24

Emenda de autoria do vereador Eliseu Gabriel

VETA
DO
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Os profissionais de educação
do quadro de apoio comissionados,
integrantes do QPE, ativos e apo-
sentados (auxiliar administrativo
de ensino, auxiliar de secretaria e
inspetor de alunos), com a aprova-
ção do Substitutivo ao Projeto de
Lei nº 310 e a sanção do prefeito,
terão direito a receber o abono com-
plementar de piso, retroativo a
maio de 2012.

O abono corresponde à dife-
rença entre o valor padrão e o fixa-

Aprovado abono de compatibilização de piso
para comissionados do quadro de apoio

do pela Lei nº 15.490, em novem-
bro de 2011.

O SINPEEM reivindicou e lu-
tou para que o abono fosse retroa-
tivo a maio de 2011, mês a partir
do qual foi estabelecido o piso.

Em maio de 2013, parte do abo-
no será incorporada com a aplica-
ção de mais uma parcela de 10,19%
sobre os padrões de vencimentos,
como vem acontecendo, com a con-
quista do SINPEEM.

O Projeto de Lei nº 310/12 e o
Substitutivo apresentado pela
Comissão de Constituição e Jus-
tiça não garantiam a transforma-
ção dos atuais agentes escolares
em auxiliares técnicos de educa-
ção. Esta reivindicação é defendi-
da e foi apresentada pelo SINPE-
EM nas reuniões de negociação
que realizamos durante as campa-
nhas salariais da categoria nos úl-
timos anos, após o processo que
terceirizou serviços que eram re-
alizados exclusivamente por eles.

Com a terceirização, a SME
determinou que os agentes escola-
res cumpram atribuições próprias
dos ATEs - classe I. Então, sem re-
nunciar ao nosso posicionamento
contrário à terceirização e à exi-
gência de realização de concursos
para ocuparem os cargos vagos de
agentes escolares, reivindicamos
que os atuais agentes escolares se-
jam transformados em ATEs.

Esta transformação, além de re-
parar uma injustiça com os atuais
agentes escolares, não traz ne-

Emenda do SINPEEM sobre mudança de
denominação do agente escolar para
auxiliar técnico de educação foi vetada

nhum prejuízo para os ATEs.
Muito pelo contrário, ganham as
unidades, com módulos comple-
tos e compatíveis com suas neces-
sidades.

Vetada pelo prefeito Haddad,
a emenda apresentada ao Projeto
de Lei pelo presidente do SINPE-
EM, Claudio Fonseca, e aprova-
da pelos vereadores, daria não so-
mente uma nova denominação ao
cargo de agente, mas resultaria
em enquadramento em referência
própria do cargo de ATE. Isto sig-
nificaria aumento do valor do
padrão, posto que a referência ini-
cial passaria a ser o QPE-06E. As-
sim, ganhariam os atuais agentes
que a lei transformaria em ATEs
e os atuais ATEs, que também te-
riam enquadramentos em referên-
cias superiores às que se encon-
tram atualmente.

O SINPEEM continuará lutan-
do por esta importante reivindica-
ção do quadro de apoio e pressio-
nará a Câmara Municipal e o go-
verno pela revogação do veto.

Com a aprovação da emenda
apresentada pelo presidente do SINPE-
EM ao Substitutivo ao PL nº 310/12,
os agentes de apoio lotados nas uni-
dades escolares ou órgãos centrais e
regionais da Secretaria Municipal de
Educação passariam a ter seus cargos
transformados em agente escolar.

Esta transformação, reivindicada
pelo SINPEEM há alguns anos, está
integrada às nossas pautas em todas
as campanhas e lutas que realizamos.
Incluída no PL, após aprovação pela
Câmara, se tivesse sido sancionada
pelo prefeito Haddad, teria efeito prá-
tico e positivo para milhares de servi-
dores integrantes do Quadro do Nível
Básico da Prefeitura, lotados na edu-
cação:

� passariam a integrar o QPE;

� seriam enquadrados nas refe-
rências da tabela de vencimentos do
quadro de apoio à educação conside-
rando a correspondência do tempo no
serviço público;

� teriam a elevação do seu valor
padrão contido na tabela do Quadro
do Pessoal do Nível Básico da Prefei-
tura de São Paulo, hoje com valor ini-
cial de R$ 440,39 para, no mínimo, R$
967,33, piso da referência QPE-01A;

� passariam a ter os mesmos

Sindicato lutou e conseguiu incluir a
integração do agente de apoio ao QPE;
governo vetou emenda

reajustes aplicados aos profissionais de
educação.

No período de abril 2008 a maio
2012, os profissionais de educação ti-
veram reajuste acumulado de 66,96%.
Neste mesmo período os agentes de
apoio tiveram somente 0,01%.

Com o veto da emenda aprovada
pela Câmara, que garantia este direi-
to, os agentes de apoio ficam na situa-
ção absurda e injusta de receberem no
padrão de vencimentos valor menor
até mesmo que o salário mínimo. Além
disso, ficam sem os reajustes aplicados
aos profissionais de educação e todo e
qualquer direito destes.

Também nesta questão chama
atenção a contradição entre o discurso
e a prática. A inclusão do agente de
apoio ao QPE não só recebeu o apoio
de vereadores do partido do prefeito,
no ano passado, como era Projeto de
Lei apresentado também por um de-
les, hoje secretário de Governo.

Para compensar o veto ao artigo
que garantia a integração do agente de
apoio, o governo afirmou que estuda-
rá medidas que serão adotadas para
reverter a situação desses profissionais.
Porém, não disseram como nem quan-
do isso acontecerá.

O SINPEEM continuará firme,
defendendo a inclusão dos agentes de
apoio ao QPE e todos os direitos deste
quadro para eles.

Sancionado o artigo que cria 360
cargos de assistente de diretor

Durante as nossas campanhas
realizadas na data-base da catego-
ria, além das reivindicações sempre
incluímos itens relativos à remune-
ração, valorização profissional e cul-
tural; condições de trabalho, saúde
e segurança; funcionamento e orga-
nização das escolas, financiamento
da educação, estrutura funcional e
administrativa, entre outros. Há
muito reivindicávamos a criação de
cargos de assistente de diretor para
os CEIs. Realizamos mobilizações,
pressionamos, negociamos e conse-
guimos incluir no protocolo de ne-
gociação em 2012.

Durante as negociações ficou

claro e foi aceito pelo governo an-
terior que estes cargos são para pro-
vimento de assistentes de diretor
nos CEIs.

Com a sanção, os Centros de
Educação Infantil também poderão
contar com o assistente de diretor,
designado dentre os docentes efe-
tivos ou estáveis.

Conquista importante do
SINPEEM, que tudo fará para que
as nomeações ocorram em caráter
de urgência. Não há necessidade
de regulamentação e a Lei nº
15.682 entrou em vigor a partir de
sua publicação, no dia 27 de feve-
reiro de 2013.

PL nº 310/12 X Lei nº 15.682/13

Reivindicação histórica dos gestores e do quadro de apoio,

foi incluída no PL aprovado pela Câmara através de emenda

de autoria do presidente do SINPEEM, Claudio Fonseca. Se

sancionada, garantiria aos diretores, coordenadores, supervi-

sores, agentes escolares e ATEs um quarto da jornada de tra-

balho destinado à formação em serviço.

Assim, estes profissionais teriam sua jornada de tra-

balho composta de 30 horas semanais destinadas às atuais

atribuições próprias de seus cargos e 10 horas semanais

voltadas à formação em serviço.

Com certeza, a inclusão na lei aprovada foi segura-

mente uma vitória importante, que parte do princípio de

que todos que atuam no processo de ensino/aprendiza-

gem não podem ser excluídos de uma política permanente

de formação.
Infelizmente, o veto do prefeito coloca por terra um

dispositivo que reconhece a necessidade de investir na for-

mação de todos os profissionais para uma escola e educa-

ção de melhor qualidade.

Prefeito também veta a emenda

do presidente do SINPEEM que

garantia tempo para formação

aos gestores e quadro de apoio
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PL nº 310/12 X Lei nº 15.682/13

Íntegra do Projeto de Lei nº 310/12 com emendas
aprovadas pela Câmara (DOC de 19/12/2012, página 112)

Dispõe sobre a criação de cargos de assis-
tente de diretor de escola no Quadro do Ma-
gistério Municipal; altera a redação do § 30 do
artigo 91 da Lei nº 11.434, de 12 de novembro
de 1993, relativo à remuneração de servidores
quando no exercício dos cargos de provimen-
to em comissão ali referidos; altera o valor da
gratificação de que trata o artigo 3º da Lei nº
10.429, de 24 de fevereiro de 1988, devida aos
membros do Conselho Municipal de Educação;
institui Abono de Compatibilização para os ser-
vidores que especifica; acrescenta referências
de vencimentos ao Quadro do Magistério Mu-
nicipal.

A Câmara Municipal de São Paulo DE-
CRETA:

Art. 1º - Ficam criados, no Quadro do Ma-
gistério Municipal, do Quadro dos Profissionais
de Educação (QPE), 360 (trezentos e sessenta)
cargos de assistente de diretor de escola.

Art. 2º - Em decorrência do disposto no ar-
tigo 1º desta lei, a quantidade de cargos de as-
sistente de diretor de escola constante do Ane-
xo I, Tabela “A”, Cargos de Provimento em
Comissão do Quadro do Magistério Municipal,
e do Anexo III, Tabela “A”, Enquadramento de
Cargos de Provimento em Comissão do Qua-
dro do Magistério Municipal - Situação Nova,
ambos da Lei nº 14.660, de 26 de dezembro de
2007, com a alteração introduzida pela Lei nº
15.387, de 28 de junho de 2011, fica alterada para
2.177 (dois mil, cento e setenta e sete) cargos.

Art. 3º - O § 3º do artigo 91 da Lei nº 11.434,
de 12 de novembro de 1993, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 91................................................................
§ 3º - O titular de cargo efetivo ou ocupante

de função, quando no exercício de cargo de que
trata o “caput” deste artigo, perceberá, a título
de remuneração a diferença entre o respectivo
padrão de vencimentos de seu cargo efetivo ou
função e a referência inicial do cargo, observa-
do o grau que possuir.

....................................................................................“(NR)

Art. 4º - A gratificação de que trata o pará-
grafo único do artigo 3º da Lei nº 10.429, de 24
de fevereiro de 1988, e alteração subsequente,
passa a corresponder a 10% (dez por cento) do
valor da referência QPE-22-E, da Tabela da Jor-
nada Básica de 40 horas de trabalho semanais -
J-40, do Quadro do Magistério Municipal, do
Quadro dos Profissionais de Educação (QPE).

Art. 5º - Fica instituído Abono de Compati-
bilização, a ser concedido mensalmente aos ser-
vidores titulares de cargos de provimento em
comissão de auxiliar administrativo de ensino,
de auxiliar de secretaria e de inspetor de alu-
nos, do Quadro de Apoio à Educação, do Qua-
dro dos Profissionais de Educação (QPE), cor-

respondente ao Abono Complementar instituí-
do pelo artigo 3º da Lei nº 15.490, de 29 de no-
vembro de 2011, de acordo com o limite fixado
no Anexo I desta lei, que será apurado confor-
me a fórmula AC = LF - PV, em que:

I - AC: valor do Abono de Compatibilização;

II - LF: limite fixado;

III - PV: padrão de vencimento.

§ 1º - O Abono de Compatibilização previs-
to neste artigo será devido:

I - aos aposentados em cargos correspon-
dentes aos cargos a que se refere o deste artigo,
bem como aos pensionistas, aos quais se aplica
a garantia constitucional da paridade;

II - a partir da publicação desta lei e seu
pagamento cessará a partir de 1º de maio de
2014, ocasião em que ocorrerá a sua extinção.

§ 2º - O Abono de Compatibilização de que
trata este artigo não se incorporará aos venci-
mentos, proventos ou pensões para quaisquer
efeitos e sobre eles não incidirá vantagem algu-
ma a que faça jus o servidor, vedado, assim, sua
utilização, sob qualquer forma, para cálculo si-
multâneo que importe acréscimo de outra van-
tagem pecuniária.

§ 3º - Sobre o valor do Abono de Compati-
bilização incidirá a contribuição para o Regime
Próprio de Previdência Social do Município de
São Paulo — RPPS, prevista na Lei nº 13.973, de
12 de maio de 2005.

Art. 6º - A Escala de Padrões de Vencimen-
tos do Quadro do Magistério Municipal, do
Quadro dos Profissionais de Educação — QPE,
fica acrescida de 2 (duas) referências, compre-
endendo os graus e valores constantes do Ane-
xo II desta lei.

Parágrafo único. Os servidores aposentados
e pensionistas serão enquadrados duas referên-
cias acima das atuais.

Art. 7º - Em decorrência do disposto no ar-
tigo 6º desta lei, as Tabelas “A” e “B” do Ane-
xo IV a que se refere o artigo 35 da Lei nº 14.660,
de 2007, substituído pelo Anexo IIl a que se
refere o artigo 17 da Lei nº 14.71 5, de 8 de abril
de 2008, fica substituído pelo Anexo Ill desta
lei, na parte relativa ao Quadro do Magistério
Municipal.

Parágrafo único. A evolução funcional dos
integrantes do Quadro do Magistério Munici-
pal nas referências acrescidas por esta lei será
disciplinada em regulamento, observado o dis-
posto nos incisos I e II do “caput” do artigo 35
da Lei nº 14.660, de 2007, e nos § 1º e 5º a 7º do

mesmo artigo, bem como obedecidos os seguin-
tes critérios:

I - a evolução funcional será feita median-
te requerimento do servidor e estará condicio-
nada à apresentação dos títulos a serem defi-
nidos no decreto regulamentar previsto neste
parágrafo;

II - o enquadramento decorrente da evolu-
ção funcional surtirá efeito a partir do mês da
apresentação do requerimento e dos títulos a
que alude o inciso I deste parágrafo.

Art. 8º - Os agentes de apoio que estão lota-
dos nas unidades escolares ou órgãos centrais e
regionais da Secretaria Municipal de Educação
passam a ter seus cargos transformados para
agente escolar.

Parágrafo único. A regulamentação desta
transformação ocorrerá no prazo de 90 (noven-
ta) dias contados a partir da data de aprovação
desta lei. (Emenda de autoria do vereador Clau-
dio Fonseca)

Art. 9º - A denominação dos atuais agentes
escolares passa a ser Auxiliar Técnico de Edu-
cação, com enquadramento no QPE 06-A.
(Emenda de autoria do vereador Claudio Fon-
seca)

Art.10 - A jornada semanal dos gestores e
do Quadro de apoio terá ¼ (um quarto) do tem-
po destinado à formação em serviço. (Emenda
de autoria do vereador Claudio Fonseca)

Art. 11 - Os proventos dos aposentados e
pensionistas serão revistos observando-se as
alterações sofridas pelo cargo em que se deu a
aposentadoria ou pensão de acordo com os ane-
xos II e III desta lei, ou função correspondente,
inclusive no que respeita à substituição de refe-
rência tomando-se como base para o enquadra-
mento o tempo correspondente à referência em
que são calculados os proventos. (Emenda de
autoria do vereador Claudio Fonseca)

Art. 12 - Os integrantes do Quadro de Ma-
gistério Municipal em atividade poderão ser
enquadrados na última referência desde que na
data de aprovação desta lei detenham as exi-
gências para o referido enquadramento. (Emen-
da de autoria do vereador Claudio Fonseca)

Art. 13 - As despesas com a execução desta
lei correrão por conta das dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 14 - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e
Legislação Participativa, em 18/12/2012.
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Ativos e aposentados terão 10,19% em 2013
e 13,43% em 2014: conquista do SINPEEM

Veja os reajustes do período de maio de 2008 a maio de 2014

Os profissionais de educação do
ensino municipal, ativos e aposen-
tados com direito à paridade são os
únicos servidores da Prefeitura de
São Paulo e de outras categorias de
servidores públicos do Brasil, que
têm direito garantido de reajustes
para 2013 e 2014.

Não há também, entre os tra-
balhadores assalariados da inicia-
tiva privada quem já tenha reajus-
te assegurado neste período.

Esta conquista não aconteceu
sem luta e negociação. Foram ne-
cessárias paralisações e greve, mas
conquistamos, embora quisésse-
mos que fosse diferente e em per-
centual maior.

Em maio de 2013, todos terão
reajuste de 10,19% sobre os padrões
de vencimentos, como resultado da
incorporação da totalidade para
alguns e/ou parte do abono com-

VITÓRIA DO SINPEEM!
QPE: único a conquistar em lei
reajustes para 2013 e 2014

plementar de piso para outros. Ín-
dice de reajuste conquistado pelo
SINPEEM e contido em lei aprova-
da pela Câmara Municipal.

Já em maio de 2014, os profis-
sionais de educação ativos e aposen-
tados com paridade terão a aplica-
ção de 13,43% sobre os padrões de
vencimentos, encerrando o paga-
mento de abono complementar de
piso e totalizando reajuste de 108%
entre abril de 2008 e maio de 2014.

Conquista importante, posto
que este índice está acima da infla-
ção acumulada no mesmo período.
Mas ainda é insuficiente para atin-
girmos uma remuneração compatí-
vel com a importância social da ca-
tegoria e para as suas necessidades.

Ainda assim, não abrimos mão
do nosso direito e reconhecemos
como direito obtido somente em
função da nossa luta.

Em todas as campanhas que re-
alizamos em nossa data-base reivin-
dicamos aumento nunca inferior à
inflação, reposição, aumento real e
elevação do valor do piso da cate-
goria sem que sejam descaracteriza-
dos os mecanismos de desenvolvi-
mento na carreira e dos direitos ob-
tidos com a evolução, promoção por
merecimento e por antiguidade,
quinquênios e sexta parte.

Atuamos desta forma e conse-
guimos, com a incorporação das
gratificações e dos abonos comple-

mentares de piso, que resultaram
na fixação dos pisos nos valores que
constam da Tabela 1 abaixo e nos
reajustes contidos na Tabela 2.

O acumulado entre maio de
2008 e maio de 2013 é de 88,96%.
Apesar de sermos a única categoria
do funcionalismo que conquistou na
luta e negociação este índice, não
queremos que pare por ai a política
de valorização salarial.

O SINPEEM continuará lutan-
do por mais e melhores salários e
por condições dignas de trabalho.

13,43% - sobre o padrão de abril de 2013

TABELA 2

PISOS DOS GESTORES
coordenador pedagógico

diretor escolar
supervisor escolar

R$ 3.692,70

R$ 4.188,21
R$ 4.460,40

PISOS DO QUADRO DE APOIO
agente escolar

auxiliar técnico de educação

R$  967,33

R$ 1.097,11

REAJUSTES - 2008 A 2014

2008

2009

2010

2011

2012

2013

2014

20% - sobre o padrão de abril de 2008

8,75% - sobre o padrão de abril de 2008

8,75% - sobre o padrão de abril de 2008

10,19% - sobre o padrão de abril de 2010

10,19% - sobre o padrão de abril de 2011

10,19% - sobre o padrão de abril de 2012

Não foi nada fácil conquistar e incluir em lei,
como direito, os reajustes de 10,19% em maio de
2013 e 13,43% em maio de 2014. Mas, conquista-
do e aprovado em lei, após muita pressão e nego-
ciação com o Executivo e com a Câmara Munici-
pal, não podemos aceitar qualquer iniciativa de
quem quer que seja para suprimi-lo.

Para conseguir a fixação dos valores dos

pisos remuneratórios com incorporação de abo-
nos complementares e gratificações que resul-
taram na elevação dos padrões de vencimentos
dos profissionais de educação que estão em ati-
vidade e de todos os aposentados que têm di-
reito à paridade, apresentamos ao governo nos-
sas reivindicações, pressionamos e, agindo ta-
ticamente, considerando a correlação de for-

ças existentes, a política salarial do governo e
o momento em que nenhuma outra categoria
de servidores municipais conseguiu reajuste
anual superior a 0,01%, negociamos.

Durante as discussões com o governo, fo-
mos à luta. Realizamos manifestações, parali-
sações e greve sempre que foi preciso, com par-
ticipação de parcela significativa da categoria.

TABELA 1

PISOS DOS DOCENTES

JD

JBD
Jeif

R$ 1.300,00

R$ 1.950,00
R$ 2.600,00

SINPEEM quer a

antecipação do reajuste

previsto para 2014

Os reajustes de 2013 e 2014 são conquistas e direi-

to. Portanto, não podemos, de forma alguma, aceitar

que não sejam aplicados.

Durante o Congresso que realizamos, aprova-

mos a ratificação de nossa reivindicação pela ante-

cipação do reajuste de 13,43% garantido para 2014.

Defendemos que o novo governo antecipe o pa-

gamento para maio de 2013, fixe novos valores para

os pisos profissionais e aumento real.

Junto com a luta pela revogação do veto do Pro-

jeto de Lei que cria as duas referências, transforma-

ção do agente escolar, um quarto da jornada dos ges-

tores e do quadro de apoio para a formação, inte-

gração do agente de apoio ao QPE, duas referências

para os aposentados, entre outros itens que conquis-

tamos, temos de organizar a categoria e lutar pela

antecipação.
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Durante os debates ocorridos no segundo tur-
no para a eleição do prefeito, os dois candidatos afir-
maram que aplicarão os dois reajustes conquista-
dos pelo SINPEEM e fixados em lei.

Não pode ser diferente e reagiremos contra
qualquer iniciativa em sentido contrário.

SINPEEM lutará contra qualquer tentativa de não
aplicação ou revogação da lei que garante os reajustes

Além destes índices, reivindicamos aumento
real de salários, elevação dos pisos, ampliação das
tabelas de vencimentos e atendimento às reivin-
dicações que constam da nossa pauta, aprovada
em congresso e deliberada em assembleia da cate-
goria.

A ampliação de referências
nas tabelas de vencimentos do
quadro de apoio e também do qua-
dro do magistério é conquista de
grande repercussão e valor para a
nossa categoria.

Desde 2003, a Prefeitura vem
reestruturando as tabelas do Qua-
dro do Pessoal de Nível Básico,
Nível Médio e Superior, reduzin-
do a quantidade de referências dos
agentes de apoio (vigias), agentes
de políticas públicas (AGPPs) e car-
reiras do nível superior.

Pertencemos ao Quadro dos
Profissionais de Educação (QPE), o
único quadro que não perdeu, e
ainda conseguimos ampliar a quan-
tidade de referências. Vitória obti-

Ampliação das tabelas é conquista do SINPEEM,
exclusiva do Quadro dos Profissionais de Educação

da através da luta da categoria,
como sempre, organizada pelo
SINPEEM.

Mesmo com a publicação dos
enquadramentos no DOC de 04 de
outubro, continuamos defendendo

• redução dos interstícios de tempo para os enquadramentos do
agente escolar;

• não vinculação do enquadramento por evolução  à avaliação
de desempenho;

• enquadramento pelos mesmos critérios dos docentes: tempo;
tempo e títulos combinados e títulos, exclusivamente;

• oferecimento de cursos pela SME e valorização dos títulos,
para ATEs e agentes escolares, reconhecidos para fins de
evolução funcional.

e lutando por mudanças nos crité-
rios para evolução funcional do
quadro de apoio.

Para que todos possam alcan-
çar a última referência de cada car-
go, reivindicamos:

O SINPEEM é contra a tercei-
rização dos serviços de merenda,
limpeza, manutenção, segurança e
vigilância. Exigimos a ampliação da
quantidade de cargos de agentes es-
colares e realização de concurso.
Defendemos e queremos urgência
na transformação dos atuais agen-
tes escolares em ATEs, conforme
aprovado em nossas assembleias.

Queremos o QPE-06A como
referência inicial do cargo de ATE,
com o consequente enquadramen-
to dos atuais agentes transforma-
dos. Exigimos que o governo cum-
pra a proposta de integrar os agen-
tes de apoio em exercício nas uni-
dades da SME ao Quadro dos Pro-
fissionais de Educação e que os
ATEs recebam diferença por exer-
cício de função.

Quadro de apoio: SINPEEM cobra o atendimento
às demais reivindicações dos trabalhadores

Reivindicações e encaminhamentos:
a) fim das terceirizações;

b) acomodação de todos os agentes considerados excedentes na
unidade em que se encontravam ou na mais próximo à
sua residência;

c) realização de concurso de acesso para provimento dos cargos
o quadro de apoio e redução da jornada de trabalho,
sem redução dos salários;

d) integração do agente de apoio ao Quadro dos Profissionais
de Educação, com extensão de todos os direitos a eles;

e) reorganização do quadro de apoio, com criação de  novos
cargos e funções para atender a todas as necessidades
operacionais, administrativas e técnico-administrativas,
conforme proposta de quadro e carreiras, aprovada nos
encontros realizados pelo SINPEEM;

f) realização de concurso para o provimento do cargo de
secretário de escola e enquadramento.

Pauta de reivindicações será entregue ao governo
para negociação na data-base da categoria

A exemplo dos anos anterio-
res, aprovaremos a nossa pauta de
reivindicações a partir de debates
realizados em cada unidade de tra-
balho, aprovação indicativa na pri-
meira reunião de representantes
sindicais, do Conselho Geral do

SINPEEM e deliberação em assem-
bleia geral, convocada para esta fi-
nalidade.

Com a pauta aprovada, entre-
garemos o documento ao governo
com pedido de instalação do pro-
cesso negocial.

Também como sempre fize-
mos, buscaremos o diálogo, visan-
do ao atendimento às reivindica-
ções sem renunciar ao processo de
mobilização da categoria quando
necessário, para exercer a legítima
pressão.

Salário mínimo
calculado pelo
Dieese é de
R$ 2.561,47

O novo salário mínimo
que entrou em vigor em 01 de
janeiro ainda está muito
aquém do valor necessário
para cobrir despesas básicas
do trabalhador com alimen-
tação, saúde, transporte, ha-
bitação e vestuário.

Segundo o Departa-
mento Intersindical de Esta-
tística e Estudos Socioeco-
nômicos (Dieese), em de-
zembro de 2012 o salário
mínimo necessário já deve-
ria ser de R$ 2.561,47. No
entanto, teve reajuste de R$
56,00, o equivalente a cerca
de 9% em relação ao valor
de 2012, passando de R$
622,00 para R$ 678,00.

Segundo a Lei nº 12.382,
de 25 de fevereiro de 2011, o
reajuste para 2013 corres-
ponde à taxa de crescimento
do Produto Interno Bruto
(PIB) de 2011, de 2,73%, mais
a variação anual do Índice
Nacional de Preços ao Con-
sumidor (INPC), ambas cal-
culadas pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE).

Em contrapartida, o salá-
rio mínimo nominal necessá-
rio, calculado mensalmente
pelo Dieese era de R$ 2.561,47
em dezembro de 2012, ou seja
3,7 vezes mais que o valor
autorizado pelo governo.

O SINPEEM reivindica
piso no início da carreira e
para a menor jornada de tra-
balho, nunca inferior ao va-
lor do salário mínimo calcu-
lado pelo Dieese.

MANDE E-MAIL E
TIRE SUAS DÚVIDAS

legislacao@sinpeem.com.br

Legislação, informações

sobre a vida funcional

dos profissionais

de educação

e aposentadoria.
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lor fica à disposição do juiz do Se-
tor de Execuções para a quitação
da dívida com o servidor. No en-
tanto, antes da liberação da quan-
tia devida ao servidor, é realizado
uma série de verificações de pra-
xe como, por exemplo, se a repre-
sentação processual do credor pelo
advogado está em ordem; se o cré-
dito não está sujeito a qualquer
tipo de bloqueio (penhora/arres-
to) ou se o credor não tem nenhum
débito fiscal.

É também aberto prazo para
as partes contestarem ou não os
valores.

Feitas todas as checagens e
não havendo manifestação contrá-
ria à quantia, o juiz determina a ex-
pedição do "alvará de levantamen-
to" para que o advogado possa sa-
car o crédito e repassar o valor
para o credor (servidor).

Orçamento da Prefeitura prevê 2,75%
das receitas para pagamento de precatórios

Precatório é uma ordem judi-
cial para pagamento de débito dos
órgãos públicos federais, estaduais,
municipais ou distritais.

Os precatórios alimentares se
referem aos débitos da Prefeitura,
por exemplo, com um servidor que
ingressou com ação por um direito
e alcançou êxito.

Precatório relativo à ação ajui-
zada pelo reajuste sobre o venci-
mento de fevereiro de 1995 (81%),
por exemplo, corresponde aos va-
lores a que o servidor tem direito
desde fevereiro de 1995 até o mo-
mento em que seu padrão de ven-
cimento foi alterado por decisão
da Justiça.

Para que seja efetuado o paga-
mento, o juiz que julgou a causa
encaminha oficio para o presiden-
te do Tribunal de Justiça, determi-
nando que o valor da condenação
seja comunicado ao poder público
(Prefeitura), para que ele, visando
à quitação, inscreva o valor no or-
çamento anual.

Os precatórios apresentados
até 01 de julho de um ano, devem
ser inscritos no orçamento do ano
seguinte.

A Prefeitura repassa mensal-
mente parte dos recursos do orça-
mento (2,75%) para uma conta es-
pecial do Tribunal de Justiça, para
o pagamento de precatórios.

A Diretoria de Execução de
Precatórios do TJ (Depre) deposita
o dinheiro que os credores têm di-
reito em uma conta judicial. O va-

A dívida da Prefeitura referente aos precatórios passa de R$
12 bilhões. O pagamento é feito respeitando-se a ordem crono-
lógica das expedições e a quantidade de recursos do orçamento
obrigatórios para o pagamento desta dívida, conforme determi-
na a Constituição.

Atualmente, a Prefeitura está pagando precatórios expedi-
dos em 2001. Também adotou a Câmara de Conciliação em que
o servidor pode optar por realizar acordo com deságio de 50%
do valor que tem a receber.

Ordem cronológica ainda em 2011

Acordos realizados em 2011
Os pagamentos de valores re-

lativos aos acordos realizados pe-
los servidores em 2011 estão sen-
do pagos desde setembro de 2012.
Segundo informação da Procura-
doria-Geral do Município, o total
a ser quitado vinculado ao paga-
mento dos precatórios através da
Câmara de Conciliação é compa-

tível com a quantidade de recurso
repassado pela Prefeitura em 2011.
Assim, os pagamentos iniciados
em setembro de 2012, para os op-
tantes em 2011, serão concluídos
nos próximos meses.

A seguir serão iniciados os pa-
gamentos para os que assinaram o
acordo em 2012.

SINPEEM comunica a liberação
do precatório para o associado

Após os procedimentos burocráticos e liberação pelo Depre/
TJ do valor a que o associado tem direito, o SINPEEM, através de
seu Departamento Jurídico entra em contato com o associado para
que o advogado faça o depósito na conta bancária que indicar.

Portanto, o associado deve aguardar o contato. A divulgação
no site do TJ do número e valor do precatório não significa que já
está liberado.

Todos os procedimentos são realizados pelo advogado.

Tabela do Imposto de Renda é atualizada
Todos os contribuintes que ti-

veram rendimentos de R$
24.556,65 ou mais em 2012 terão
de apresentar, obrigatoriamente,
a declaração de Imposto de Ren-
da Pessoa Física (IRPF) à Receita
Federal.

Também estão obrigados a
apresentar o documento os contri-
buintes que receberam rendimen-
tos isentos, não tributáveis ou tri-
butados exclusivamente na fonte,
cuja soma tenha sido superior a R$
40 mil no ano passado.

A declaração 2013, ano-base
2012, deve ser enviada pela inter-
net, por meio da utilização do Re-
ceitanet (programa de transmissão
da Receita Federal).

A entrega deve ser feita entre
01 de março a 30 de abril. Quem
perder este prazo está sujeito a uma

multa mínima de R$ 165,74.
Segundo a Receita Federal, o

imposto devido pode ser pago em
até oito vezes, com valor mensal
mínimo de R$ 50,00. A primeira
parcela ou parcela única vence em
30 de abril. No caso em que o valor
de imposto devido for inferior a R$
100,00, o pagamento deve ser feito
em cota única.

NOVA TABELA
PARA ESTE ANO

De acordo com a Lei Federal
nº 12.469/2011, para as deduções
2013, com vigência entre 01 de ja-
neiro e 31 de dezembro, a tabela
do IR foi atualizada com correção
de 4,5% em relação a 2012, na se-
guinte conformidade:

IMPORTANTE

Para a liberação do di-
nheiro não é cobrado ne-
nhum valor a ser deposita-
do por parte do associado,
por exemplo. Portanto,
qualquer telefonema ou car-
ta solicitando que o deten-
tor de precatório que faça
depósito para a sua libera-
ção é golpe e deve ser comu-
nicado ao sindicato.

Acesse o site  www.sinpeem.com.br
cadastre seu e-mail e receba nossas correspondências

Tabela progressiva para o cálculo mensal do IR
sobre a renda de pessoa física - ano-base 2013

Vigência de 01/01/2013 A 31/12/2013

Base de cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a deduzir (R$)

até 1.710,78 - isento

de 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31

de 2.563,92 até 3.418,59 15 320,60

de 3.418,60 até 4.271,59 22,5 577,00

acima de 4.271,59 27,5 790,58
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■ CONHEÇA MAIS SOBRE OS SEUS DIREITOS

Décimo terceiro salário pode ser pago
em duas parcelas por opção do servidor

O 13º equivale ao salário do
mês de dezembro do servidor que
trabalhou o ano todo. Quando isto
não ocorre é o valor corresponden-
te a 1/12 do salário de dezembro
para cada mês trabalhado no ano.

O servidor pode optar em an-
tecipar 50% do seu valor e recebê-
lo no mês do seu aniversário.

O pedido de antecipação deve
ser feito no mês anterior ao aniver-
sário através de formulário padrão.
Os aposentados podem receber o
13º antecipado integralmente, com
base nos proventos de dezembro.
Os profissionais de educação apo-
sentados devem fazer o pedido na
Conae 2 ou na Supervisão de Ges-
tão de Pessoas da Secretaria de Pla-
nejamento e Gestão da Prefeitura.

Servidores que aniversariam
de julho a dezembro podem reque-
rer a antecipação, no mês de maio,
para pagamento no mês de junho.

A outra parte (50% do 13º),
para quem requereu antecipação,
será paga até o dia 22 de dezembro
de cada ano.

Os que não optaram pela ante-
cipação recebem o valor a que tem

direito integralmente, também até
o dia 22 de dezembro de cada ano.

Servidoras gestantes

Podem optar pela antecipação
no mês do seu aniversário ou ao
completarem o sétimo mês de
gravidez. Neste caso há necessi-
dade de comprovação por atesta-

do médico público ou privado.

Servidor exonerado
ou dispensado

O 13º é calculado sobre a remu-
neração a que teria direito no mês
do fato proporcionalmente aos
meses já trabalhados. O mesmo
ocorrerá com servidor falecido.

Por lei o servidor tem direito a
requerer o abono ou justificação de
faltas. No entanto, o deferimento é
ato da chefia imediata. Portanto,
não é considerado direito líquido e
certo do servidor. Deve ser solici-
tada no primeiro dia em que o ser-
vidor comparecer ao serviço.

Abono de faltas é expectativa de direito
No caso dos profissionais de

educação, o requerimento deve ser
feito à direção da unidade, que po-
derá deferir ou não o pedido. Em
caso de indeferimento pela chefia
da unidade, cabe recurso à autori-
dade imediatamente superior.

Quantidade: podem ser abona-

das pela direção da unidade  até 10
faltas por ano, não podendo exce-
der duas por mês.

A falta considerada abonada
não implica em nenhum desconto.
O dia é remunerado e considerado
de efetivo exercício para todos os
demais fins.

■ PUBLICAÇÕES
NO DOC

COMUNICADOS
nº 30 (DOC de 06/02/2012, página

41) - dispõe sobre a relação das vagas a
serem oferecidas, em caráter definitivo/pre-
cário, aos candidatos aos cargos de pro-
fessor de educação infantil.

nº 82 (DOC de 09/02/2013, página
33) - comunica a exclusão de candidatos
da relação constante da Convocação nº 04,
publicada em DOC de 06/02/2013, tendo
em vista a existência de candidatos rema-
nescentes do concurso realizado em 2011.

nº 83 (DOC de 09/02/2013, página
33) - republica a relação dos candidatos
convocados para escolha de vagas de pro-
fessor de ensino fundamental II e médio –
Ciências, constantes da Convocação nº 04,
publicada no DOC de 06/02/2013.

nº 128 (DOC de 21/02/2012, pági-
na 37) - dispõe sobre a relação das va-
gas, a serem oferecidas, em caráter defi-
nitivo/precário, aos candidatos para os
cargos de professor de ensino fundamen-
tal II e médio.

nº 141 (DOC de 2202/2012, páginas
32 a 34) - publica a relação das vagas, a
serem oferecidas, em caráter definitivo/pre-
cário, aos candidatos aos cargos de pro-
fessor de ensino fundamental II e médio.

OFÍCIO
nº 22/2013/SME-G (TID 10113530) –

DOC de 01/02/2013, página 01) - autoriza
a nomeação de 2.434 professores de ensi-
no fundamental II e médio.

CONVOCAÇÕES
nº 04 (DOC de 06/02/2013, páginas

41 a 46) - dispõe sobre a convocação de
professores de ensino fundamental II e
médio aprovados em concurso.

nº 05 (DOC de 09/02/2013, página
33) - dispõe sobre a convocação e profes-
sores de ensino fundamental II e médio,
nas disciplinas de Espanhol e Biologia.

NOMEAÇÃO
DOC de 21/02/2013, página 37 - dis-

põe sobre a nomeação dos candidatos ao
cargo de professor de educação infantil.

LEI
nº 15.682 (DOC DE 27/01/2013 - dis-

põe sobre a criação de cargos de assisten-
te de diretor de escola no Quadro do Ma-
gistério Municipal ; altera o valor da gratifi-
cação devida aos membros do Conselho
Municipal de Educação; institui Abono de
Compatibilização para os servidores.

DECRETO
nº 53.751 (DOC de 27/02/2013, pá-

gina01) - dispõe sobre a implementação
de política de redução de custos e despe-
sas com contratos e sobre a instrução pro-
cessual para o pagamento de despesas de
exercícios encerrados.

PORTARIA
nº 1.074 – republicada (DOC de

01/03/2013, página 12) - divulgar os va-
lores do PTRF às APMs das unidades
educacionais da rede municipal direta de
ensino para 2013.

Faltas justificadas
não são automáticas

A exemplo da falta abonada, a justi-

ficação de falta deve ser requerida à che-

fia imediata, que poderá deferir ou não.

O requerimento deve ser feito no primei-

ro dia imediatamente subsequente a au-

sência ao trabalho.

Quantidade: podem ser justificadas

pela chefia imediata até seis ausências

por ano. A partir da sétima, a justifica-

ção poderá ocorrer através de solicita-

ção ao secretário de Educação.

A falta justificada implica em descon-

to do vencimento do dia e o tempo para

todos os efeitos legais, inclusive evolução

funcional, aposentadoria e quinquênio.

Faltas injustificadas podem
resultar em penalidades

Durante o ano, o servidor po-

derá ter até 30 faltas injustificadas

consecutivas ou 60 interpoladas.

A partir da 31ª consecutiva ou

61ª interpolada, a chefia, sob pena

de responsabilidade funcional, de-

verá providenciar a autuação de

processo de comunicação de fal-

tas ao Proced, para instauração de

procedimento disciplinar.

O servidor faltoso deverá ser

orientado, através de carta na 15ª

falta consecutiva ou 40ª interpo-

lada, sobre procedimentos a serem

adotados para sanar o problema.

O servidor (primário ou rein-

cidente) não poderá ser afastado

automaticamente de seu cargo ou

função, podendo reassumir a

qualquer tempo, não estando im-

pedido de assinar o ponto duran-

te a tramitação do processo.

OBSERVAÇÃO

A chefia imediata poderá no-

tificar o servidor e aplicar-lhe pe-

nalidade por inassiduidade com

qualquer quantidade de faltas in-

justificadas, por falta de cumpri-

mento de seus deveres.
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Contribuição previdenciária
do servidor municipal

Com as alterações ocorridas na
Constituição Federal em 2003, a União,
os Estados e os Municípios passaram,
obrigatoriamente, a constituírem seus
Regimes Próprios de Previdência ou
optarem pelo Regime Geral de Previ-
dência Social (INSS).

A Prefeitura, a partir de 2005, or-
ganizou seu regime próprio de caráter
contributivo, imposto pela Constitui-
ção, que determinou contribuição mí-
nima do servidor em 11%.

Lutamos contra a mudança nas
regras da Previdência e a elevação da
contribuição, mas, infelizmente, to-
dos os servidores públicos do Brasil
acabaram pagando pelos desmandos

e desvios ocorridos ao longo de nos-
sa história.

Assim, mensalmente, desde 2005,
são recolhidos 11% sobre a totalida-
de da base de contribuição do servi-
dor municipal para o Instituto de Pre-
vidência Municipal (Iprem), órgão
gestor do Regime Próprio de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos
do Município de São Paulo.

São isentos da contribuição os
aposentados com vencimentos até R$
3.916,29.

Aposentados com vencimentos
superiores a este, contribuem com
11% sobre o valor que excede o teto
para isenção.

SME convoca 2.346 professores de
ensino fundamental II e médio

Nos dias 06 e 09 de fevereiro, a
Secretaria Municipal de Educação
convocou 2.346 professores de en-
sino fundamental II e médio (Con-
vocações nº 04 e nº 05, respectiva-
mente). Deste total, 412 de Arte,
cinco de Biologia, 353 de Ciências,
59 de Educação Física, dois de Es-
panhol, três de Física, 332 de Geo-
grafia, 243 de História, 507 de In-
glês, 362 de Matemática, 59 de Por-
tuguês, um de Química, oito de Fi-
losofia e cinco de Sociologia.

A convocação de profissionais
de educação concursados e a reali-
zação de novos concursos integram
as políticas permanentes do SINPE-
EM, deliberadas em todas as instân-
cias da categoria.

A conquista que obtivemos
com as leis que dispõem sobre o
Estatuto do Magistério e do Qua-
dro dos Profissionais de Educação
obriga a Prefeitura a realizar con-
curso público sempre que compro-
vada a existência de 5% de cargos
vagos, ratificando a sua importân-
cia e o acerto das lutas realizadas
historicamente pelo SINPEEM.

Por força dessa nossa conquista,
a rede municipal de ensino de São
Paulo é a que possui maior índice de
profissionais concursados efetivos –
docentes, gestores e quadro de apoio.

Mesmo sendo previsto em lei,
o SINPEEM sempre acompanha e
exige que sejam realizados novos
concursos, convocações e escolha
de vagas.

Veja ao lado a tabela de concur-
sos.

aposentado com ganhos
até R$ 3.916,29

contribuição isenta.

aposentado com ganhos
a partir de R$ 3.916,30

contribuição de 11% so-
bre o valor da diferença en-
tre o valor da isenção e o
bruto recebido, ou seja, se o
aposentado recebe R$
5.000,00 por mês, a contri-
buição de 11% incidira so-
mente sobre R$ 1.083.70.

Exemplos:

POESIAS E CRÔNICAS

O livro Oiteiro, de au-
toria do escritor José Soa-
res, conta com poesias e
crônicas que falam sobre
paixão, encontros e desen-
contros.

Uma crônica descreve
a viagem da professora
Carolina, de São Paulo –
cidade cosmopolita que
influencia o país e é influ-
enciada por outras cultu-
ras – até Natal – cidade bo-
nita, praieira e em cresci-
mento.

Os poemas navegam
por vivências do autor e
colaboração de pessoas
que participaram dessa
história.
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SINPEEM Park Hotel
Gostaria de agradecer os dias maravilhosos que passei com a minha família no SINPEEM

Park Hotel, em Ibiúna. Em especial pela acolhida, organização e pelo monitor, que proporcionou
aos meus filhos dias de brincadeiras inesquecíveis.

Analena A Arrais, por e-mail

Ação dos 81%
Agradeço imensamente a causa ganha pelo SINPEEM no processo dos 81%, publicado no

DOC de 09 de agosto de 2012. Recebi neste mês a diferença retroativa desde julho de 2012. Obriga-
da pelo empenho do sindicato.

Tidu Kagohara, por e-mail
○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

EXCURSÕES

OS VALORES ESTÃO SUJEITOS A ALTERAÇÃO
SEM AVISO PRÉVIO. MAIS INFORMAÇÕES E

INSCRIÇÕES NA HORIZONTES TURISMO

RUA MARQUÊS DE ITU, 88, LOJA 03

METRÔ REPÚBLICA - FONE 3221-3346

Consulte as opções completas e passeios

inclusos: www.viagenshorizontes.com.br

NACIONAIS
PARATY

DE 28/03 A 31/03/2013 - PAIXÃO DE CRISTO
Rodoviário. Valor: em até 12 x R$ 98,00

VALE DO CAFÉ E CONSERVATÓRIA (RJ)
DE 28/03 A 31/03/2013 – PAIXÃO DE CRISTO

Rodoviário. Valor: em até 12 x R$ 98,00

CIRCUITO DAS ÁGUAS DE MINAS GERAIS
DE 01 A 05/05/2013

Rodoviário. Valor: em até 12 x R$ 98,00

VITÓRIA E GUARAPARI - DE 22/05 A 26/05/2013
Valor: em até 12 x R$ 158,00

SERRA GAÚCHA (RS) - DE 04 A 11/07/2013
Valor: 12 x R$ 280,00

CALDAS NOVAS (GO) - DE 05 A 12/07/2013
Rodoviário. Valor: em até 12 x de R$ 132,00

CIDADES HISTÓRICAS (MG) - DE 05 A 12/07/2013
Rodoviário. Valor: em até 12 x de R$ 148,00

FOZ DO IGUAÇU (PR) - DE 06 A 10/07/2013
Valor: em até 12 x R$ 160,00

LENÇÓIS MARANHENSES (MA) - DE 10 A 17/07/2013
Valor: em até 12 x de R$ 295,00

INTERNACIONAIS
MENDONZA (ARGENTINA) – DE 27/04 A 01/05/2013

Valor: em até 15 x US$ 523,00

ITÁLIA - DE NORTE A SUL  – 12 A 31/05/2013
Valor: em até 15 x US$ 523,00

ILHAS BRITÂNICAS - INGLATERRA, ESCÓCIA,
IRLANDA E PÁIS DE GALES – 07 A 27/06/2013

Valor: em até 15 x US$ 553,00

ALÉM DA CORTINA DE FERRO - RÚSSIA, POLÔNIA
E REPÚBLICAS BÁLTICAS – 10 A 29/07/2013

Valor: em até 15 x US$ 553,00

EUROPA GERMÂNICA - 01 A 20/08/2013
Valor: em até 15 x US$ 530,00

GRAND TOUR DA FRANÇA - 22/08 A 08/09/2013
Valor: em até 15 x US$ 543,00

TURQUIA E GRÉCIA - 14/09 A 03/10/2013
Valor: em até 15 x US$ 523,00

ESTADOS UNIDOS E CANADÁ - DE 06 A 26/10/2013
Valor: em até 15 x US$ 553,00

BUENOS AIRES (ARGENTINA) - DE 11 A 15/10/2013
Valor: em até 12 x US$ 160,00

RÉVEILLON NA DISNEY (EUA) - DE 29/12/2013  A 10/01/2014
Valor: em até 12 x US$ 353,00

■ ESPAÇO DOS APOSENTADOS

■ OPINIÃO

PARTICIPAÇÃO EFETIVA

CARNAVAL - No feriado prolongado do Carnaval,
aposentados e amigos fizeram um passeio à
Praia de Guaratuba, à Ilha do Mel, a Morretes e Curitiba.

A primeira reunião de 2013 do Núcleo de
Aposentados do SINPEEM, com a presença de
cerca de 500 pessoas, contou com a participação
do presidente do SINPEEM, Claudio Fonseca.

Na oportunidade, foram detidos o Proje-
to de Lei nº 310/12, aprovado pela Câmara
Municipal em forma de Substitutivo da Co-
missão de Constituição e Justiça (CCJ), que
garantia o acréscimo de duas referências na
tabela de vencimentos de docentes e gestores,
ativos e aposentados. Infelizmente, a emenda

foi vetada pelo prefeito (leia páginas 3 a 5).
Quanto à campanha salarial deste ano, o

presidente lembrou que em 2012 todos os pro-
fissionais de educação terão, em maio, reajuste
de 10,19% e destacou a luta do sindicato pela
antecipação do índice de 13,43%, previstos em
lei para 2014. Falou, ainda, sobre a ação dos 81%,
pagamento dos precatórios, situação dos apo-
sentados sem paridade e da importância da par-
ticipação dos aposentados na campanha de 2013
e nas atividades propostas pelo SINPEEM.

secretarias@sinpeem.com.br3329-4516

Informações sobre atualização cadastral, filiação, desfiliação,
cursos, certificados, declarações, convênios e outros.
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Mais informações sobre as colônias pelo fone 3329-4521 ou e-mail colonia.lazer@sinpeem.com.br

Avenida Santos Dumont, 596

CEP 01101-080

Ponte Pequena - São Paulo - SP

Fone 3329-4500

sinpeem@sinpeem.com.br

DEVOLUÇÃO
GARANTIDA

CORREIOS

IMPRESSO

ESPECIAL

9912252003/DR/SPM

SINPEEM

CORREIOS

Para uso dos Correios

Mudou-se

Desconhecido

Recusado

Endereço insuficiente

Não existe o número indicado

Falecido

Ausente

Não procurado

Reintegrado ao Serviço Postal em ______ /______ /______

Em ______ /______ /______ _____________________
responsável

Informação escrita pelo porteiro ou síndico

Como ocorre todos os anos, o SINPEEM divulga a progra-
mação anual do SINPEEM Park Hotel, em Ibiúna, e do SINPE-
EM Peruíbe Hotel, no Litoral Sul de São Paulo, em sua agen-
da, no site do sindicato, em boletins eletrônicos e no material
impresso.

Nesta programação estão incluídos os feriados, para as
duas colônias, e as festas, exclusivamente para Ibiúna.

Acompanhe a programação do SINPEEM e faça sua ins-
crição.

OBSERVAÇÃO: a colônia de Peruíbe funciona de quarta-
feira a domingo, com exceção dos feriados. Na diária estão in-
cluídos somente a hospedagem e o café da manhã.

CORPUS CHRISTI
Período: 30/05 a 02/06 – Inscrições: 22 a 26/04

Sorteio: 29/04 – Pagamento: 06 a 10/05

FÉRIAS DE JULHO
Período: 06 a 09 – 11 a 14 – 17 a 21/07 – Inscrições: 20 a 24/05

Sorteio: 27/05 – Pagamento: 03 a 07/06

ATIVIDADES NAS COLÔNIAS DO SINPEEM

FESTAS EM IBIÚNA

07 de abril – Festa Árabe

inscrições de 25 a 29/03

12 de maio – Festa do dia das Mães

inscrições de 29/04 a 03/05

15, 16, 22, 23, 29 e 30 de junho – Festa Junina

inscrições de 03 a 07/06
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